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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portarias do Reitor, de 21-3-2011
Designando:
na forma prevista no artigo 15 do Estatuto da “Fundação 

Universitária para o Vestibular - Fuvest”, constante da escritura 
pública lavrada em 03-9-2007, para integrar o Conselho Curador 
daquela Fundação, com mandato de 4 anos, o Prof. Dr. José 
Roberto Cardoso, na vaga do Prof. Dr. Milton de Arruda Martins; 
Proc. USP 2001.1.5909.1.8;

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10520-
2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º do 
Decreto Estadual 47297-2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 
1º da Portaria GR-4685-2010, alterada pelas Portarias GR-4782-
2010, e 4876-2010, Zenon Seckler Ewald (Certificado USP 
02-2003) e Regina Célia Dalla Costa (Certificado USP 02-2004) 
para atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a 
serem instaurados no Museu de Arte Contemporânea da USP, 
através da modalidade de Pregão, objetivando a contratação 
de empresa prestadora de serviços de vigilância para o MAC 
Ibirapuera da USP. Para compor a Equipe de Apoio, ficam desig-
nadas as servidoras Nilta Maria da Silva Miglioli, Maria Eugenia 
Verardo de Vilhena de Laurentis, Nilza Araujo da Silva e Waldi-
reny Ferreira Medeiros. Os pregoeiros acima designados poderão 
atuar como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Esta 
Portaria vigorará pelo prazo de 01 ano, a contar da data de sua 
publicação; Prot. USP 2011.5.9.32.6;

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10520-
2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º do 
Decreto Estadual 47297-2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 
1º da Portaria GR-4685-2010, alterada pelas Portarias GR-4782-
2010, e 4876-2010, Rosana Alves Vieira (Certificação USP 
45-2004 e Certificação Fundap Egap 1607), Andrea Wertchko 
(Certificação Fundap 162149-2008), Izabel Cristina Bruzinga 
Formagio (Certificação Fundap 162161-2008) e Ailton Goes 
Moreira (Certificação Fundap Egap 1743) para atuarem como 
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
no Hospital Universitário da USP, através da modalidade de 
Pregão, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns. Para 
compor a Equipe de Apoio, ficam designados Douglas Scavone 
Ciccone, Daniela Cristina Martins, Ester Lourdes Santos, Gilson 
Moura dos Santos, Graciano Nunes de Sousa, José Roberto de 
Mendonça, Juliana Cristina Campos Watanabe, Karina Barbeiro 
da Conceição, Maria Cristina Lemes de Caroli, Maria Inês 
Mendes Macedo, Maurício Lanzini, Maria Teresa Mota Pereira, 
Rosângela Antônia Batista de Souza, Rosimeire do Carmo San-
tos Medeiros, Vanessa Baccas Ferola, Sílvio Carlos Pimentel da 
Silva, Telma Moreira Souza, Maria Cristina Sakai, Patrícia Sayuri 
Katayose Takahashi, Helena Maria da Fonseca, Maryse Keiko 
Oyamada, Soraia Covelo Goulart, Dulce Regina Batista Carmo, 
Luiz Tossihiro Ikeda, Marcos Morel dos Reis, Paulo Malusa 
Zanuzzio, Lucilene de Lima Rodrigues Ruaro, Marta Rosângela 
Juncioni, José Gonçalves de Araújo e Ricardo Shigueru Chida. 
Os pregoeiros acima designados poderão atuar como suplente 
de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Esta Portaria vigorará pelo 
prazo de 1 ano, a partir da data de sua publicação. Proc. USP 
79.1.10.62.6.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-148, de 15-3-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de 
Emprego Público no âmbito do Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto 
de Química

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR-4215, de 25-05-09 e considerando a 
Lei Complementar 1074-2008, bem como a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074-2008, ocupado atualmente 
pelo servidor Ricardo Alexandre Alves Couto e distribuído junto 
ao Instituto de Química (IQ) pela Portaria PRP-67, de 25-09-09, 
para continuar atendendo o Programa de Concessão de Téc-
nico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), 
conforme segue:

Grupo/Faixa 
/ Nível

Categoria Profis-
sional

Emprego 
Público

Docente Responsável 
pelo Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior I A Especialista em 
Laboratório

1132253 Profa. Dra. Ana Maria da 
Costa Ferreira

31/10/2011

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2009.1.9019.1.4).

COORDENADORIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Extrato de Contrato
Processo 2010.1.719.84.8. Pregão Eletrônico: 001-2011-

CTI. Contrato CTI-008-2011. Contratante: Universidade de São 
Paulo, através da Coordenadoria de Tecnologia da Informa-
ção. Contratada: FHB Comercial Eletrônica Ltda. – ME, CNPJ 
09.534.916/0001-04. Objeto: Aquisição de equipamentos foto-
gráficos. Valor total: R$119.000,00. Classificação Funcional 
Programática: 12.364.4302.5304. Classificação da Despesa 
Orçamentária: 33903050, 33903090, 44905234. Prazo de entre-
ga: 30 dias. Data da assinatura: 17-03-2011.

Termo Aditivo
Pregão para Registro de Preços 007-2009-CTI. Contra-

to: 002-2011. Processo: 2010.1.666.84.1. Contratante: Uni-
versidade de São Paulo através da Coordenadoria da Tecno-
logia da Informação. Contratada: Positivo Informática S.A., 
CNPJ 81.243.735/0001-48. Alteração: 1ª. Objeto: Acrescer 
em 20,979%% o contrato firmado em 12-01-2011. Valor: 
R$ 128.400,00. Classificação Funcional Programática: 
12.126.4302.5313. Classificação da Despesa Orçamentária: 
44905220. Data da assinatura: 28-02-2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-20, de 21-3-2011

Altera a Portaria D-EEFE-4/2011, de 08/02/2011, 
que dispõe sobre a eleição para representação 
docente Professor Doutor e Professor Associado 
junto ao CTA da EEFE-USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acordo 
com a legislação vigente, resolve:

Artigo 1º - Prorrogar o período de inscrições para a eleição 
da categoria Professor Associado e Professor Doutor e seus 
suplentes, junto ao Conselho Técnico Administrativo (CTA) até 
às 16 horas do dia 24-3-2011.

Artigo 2º - A eleição ocorrerá no dia 28-3-2011, no período 
das 9 às 15 horas, na ante-sala dos Departamentos.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria D-EEFE-21, de 21-3-2011

Altera a Portaria D-EEFE-6, de 22-2-2011, que 
dispõe sobre a designação da mesa receptora e 
Apuradora de votos da eleição para representação 
docente (Professor Doutor e Professor Associado) 
junto ao CTA da EEFE-USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acordo 
com a legislação vigente, resolve:

Artigo 1º - Altera a mesa receptora e apuradora de votos 
da Eleição dos representantes docentes da categoria Professor 
Associado e Professor Doutor e seus suplentes, junto ao Conselho 
Técnico Administrativo (CTA), terá a nova composição a seguir:

- Presidente: Profa. Dra. Maria Tereza S. Böhme;
- Mesários: Gislene de Araujo Dubón;
- Shirley Bernardino de Oliveira.
Artigo 2º - A eleição será realizada no dia 28-3-2011, no 

período das 9 às 15 horas, na ante-sala dos Departamentos.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria da Diretora, de 17-3-2011
Designando, nos termos do Ofício Circular Pró-G-050, de 

13-12-2010, bem como do Edital de Seleção de Monitores em 
Educação-2011 - Licenciatura, de 14-2-2011, a aluna abaixo 
citada para exercer a função remunerada de Monitor-Bolsista 
em saúde – Licenciatura da Escola de Enfermagem: Período – 
23-03-2011 a 22-03-2012; Aluna - Denise Maria de Almeida; Dis-
ciplina: Atividades vinculadas ao Departamento de Orientação 
Profissional. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, retroagindo os seus efeitos a 17-3-2011. (EE-10-110).

FACULDADE DE 
CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FCFRP-USP-6, de 21-3-2011

Dispõe sobre a eleição de um representante 
Docente e respectivo suplente da FCFRP-USP junto 
ao Conselho Gestor do Campus de Ribeirão Preto

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão 
Preto, de acordo com o que dispõe o OF/CG/002/2011, de 14-3-
2011, do Conselho Gestor do Campus de Ribeirão Preto, resolve:

Artigo 1º - A eleição para escolha de um representante 
titular e respectivo suplente da categoria docente da FCFRP-USP, 
junto ao Conselho Gestor do Campus de Ribeirão Preto, realizar-
se-á no dia 26 de abril de 2011, das 9h às 12h e das 14h às 19h, 
no Saguão da Administração da FCFRP/USP, em uma única fase, 
mediante voto secreto e direto, obedecido o disposto no artigo 
217 do Regimento Geral da USP.

Parágrafo único - A inscrição deverá ser feita mediante a 
vinculação titular/suplente com fundamento no inciso I do artigo 
221 do Regimento Geral da USP, através de requerimento dos(a) 
candidatos(a) dirigido ao Diretor da Unidade até dia 25 de abril 
de 2011, das 9 às 15h30min, na Seção de Apoio Acadêmico.

Artigo 2º - Serão considerados eleitos titular e suplente 
os(as) candidatos(as) que obtiverem o maior número de votos.

Artigo 3º - O mandato será de dois anos a partir de 20 de 
maio de 2013.

Artigo 4º - Ocorrendo empate na eleição para a escolha dos 
representantes, serão adotados como critérios de desempate 
sucessivamente:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na categoria;
III - o docente mais idoso.
Artigo 5º - Poderão votar e ser votados os docentes em 

exercício, estáveis e efetivos da FCFRP-USP.
§ único - Não será privado do direito de votar e ser votado 

o docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver prestando 
serviço em outro órgão da Universidade de São Paulo.

Artigo 6º - A Mesa Eleitoral, designada pelo Diretor da 
Unidade, será presidida por um docente e terá mesários para 
auxiliá-lo, escolhidos entre os membros do corpo docente ou 
administrativo.

Artigo 7º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes 
normas:

I - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da eleição;
II - antes de votar o eleitor deverá identificar-se e assinar 

a lista de presença;
III - não será permitido o voto por procuração;
IV - cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa;
V - será garantido o sigilo dos votos e a inviolabilidade 

da urna;
VI - apuração imediata do pleito, após o término da votação 

e proclamação do resultado da eleição.
§ 1º - A urna será acompanhada de Ata de abertura e encer-

ramento dos trabalhos, assinada pelos Membros da Mesa Elei-
toral, da qual constará o local e horário da eleição, composição 
da Mesa, número de eleitores e votantes, bem como quaisquer 
ocorrências que devam ser registradas.

§ 2º - Encerrada a eleição, todo material será encaminhado 
à Seção de Apoio Acadêmico, que o conservará pelo prazo de 
30 dias.

Artigo 8º - No prazo de 3 dias após a proclamação dos elei-
tos, poderá ser impetrado recurso, sem efeito suspensivo, sobre 
o resultado da eleição ao Diretor da FCFRP-USP.

Artigo 9º - Os casos omissos nesta portaria, serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor a partir desta 
data, revogada as disposições em contrário.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato
Contrato 8-2011. Dispensa de Engenharia 3-2011 – FFCLRP. 

Processo 2011.1.498.59.1. Contratante: Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto. Contratada: Fabíola de Jesus 
Chemello – ME, CNPJ. 10.970.535-0001-49. Objeto: Fornecimen-
to de material e mão de obra para melhoria da rede de esgoto 
entre os blocos 6 e 7 das Exatas, desta FFCLRP. Valor total do 
contrato: R$ 11.000,15. Prazo de entrega: 30 dias a contar de 
21-03-2011. Condições de Pagamento: 28 dias. Data da assina-
tura: 18-03-2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Despacho do Diretor, de 21-3-2011
Tornando sem efeito a publicação da designação da 

Monitoria do programa de Bolsas dos cursos de Licenciatura 
publicada no D.O. de 10-02-3011 da aluna Renata Añez de 
Oliveira.

Comunicado
Edital ATAC-CCINT-020-11.
Abertura de inscrições para o preenchimento de 1 vaga 

para a função de Monitor, junto à Comissão de Cooperação 
Internacional da FFLCH-USP.

Estarão abertas, no período de 21-03-2011 a 11-04-2011, 
na Comissão de Cooperação Internacional da FFLCH-USP, Rua 
do Lago, 717 – sala 130 – São Paulo – SP, Cidade Universitária 
Armando de Salles Oliveira, as inscrições para preenchimento de 
1 vaga para a função de Monitor com a finalidade específica de 
exercer atividades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos 
exigidos para a obtenção do diploma ou alunos matriculados 
nos cursos de pós-graduação da FFLCH/USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo 
da FFLCH-USP, corresponde a R$ 872,59 por 30 horas semanais 
trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia 
dos seguintes documentos: curriculum vitae, CPF, RG e vínculo 
acadêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato. Qualificação e 
Conhecimentos desejáveis: Conhecimento em informática e em 
língua estrangeira em nível intermediário (inglês e/ou francês e/
ou espanhol).

O processo seletivo será feito mediante entrevista e análise 
do curriculum vitae e histórico escolar, a ser realizado no dia 13 
de abril de 2011, às 14h, no local da inscrição.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar à CCINT-FFLCH, por intermédio de seu professor respon-
sável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifica-
tiva que deverá ser apreciada pela CCINT.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

DEPARTAMENTO DE LETRAS MODERNAS
Comunicado
Edital de Inscrição
Estarão abertas no período de 21 a 25 de março de 2011, 

as inscrições para o preenchimento de vagas para os cursos de 
Mestrado acadêmico e Doutorado para ingresso no 2º Semestre 
de 2011, junto ao Programa de Pós-Graduação em Língua e 
Literatura Alemã.

Etapa 1:
Da inscrição:
É condição básica para inscrição no Curso de Pós-Gra-

duação em Língua e Literatura Alemã a conclusão do curso 
de graduação. O processo seletivo constará obrigatoriamente 
de prova de proficiência em idioma estrangeiro, análise de 
currículo, entrevista, além da avaliação do mérito por meio de 
prova dissertativa de conhecimentos específicos, bem como do 
projeto de pesquisa.

O Programa de Língua e Literatura Alemã, por meio 
de edital devidamente homologado pela Comissão de Pós-
Graduação (CPG), detalha, neste edital, a sistemática do seu 
processo seletivo. O aluno que obtiver o título de Mestre e 
quiser prosseguir seus estudos com vistas ao Doutorado, deverá 
submeter-se a novo processo seletivo, obedecidas as exigências 
regulamentares.

Os estudantes estrangeiros poderão inscrever-se com Pas-
saporte, e se aprovados deverão apresentar o RNE no ato da 
matrícula.

A inscrição poderá ser presencial ou à distância (http://pos.
fflch.usp.br/)

- Local das inscrições : Serviço de Pós-Graduação- Rua do 
Lago 717.

- Horário de atendimento: Das 09 às 11h30 e das 13 às 
16h30.

- Documentos exigidos:
1. Formulário de Inscrição devidamente preenchido
2. Cópia xerox do diploma ou certificado de conclusão do 

Curso Superior;
3. Cópia xerox do Histórico Escolar de Graduação, em que 

conste a data da colação de grau;
4. Currículo Vitae (sem comprovantes) ou similar para 

estrangeiro;
5. Cópia de Carteira de Identidade (não serão aceitos outros 

documentos de identidade) e CPF;
6. cópia do RNE ou Passaporte (para estrangeiros);
7. comprovante do pagamento da taxa de inscrição;
8. diploma do Mestrado (só para as inscrições para Douto-

rado dos candidatos que obtiveram seus títulos fora da USP); 
Não será possível regularizar a matrícula no curso de Doutorado 
sem a apresentação do Diploma de Mestrado. Nenhum outro 
documento substitui o diploma.

9. Pagamento de taxa de R$ 50,00. Para pagar no banco 
clique em gerar boleto.

Etapa 2:
Da Seleção
Candidatos ao Mestrado
O processo seletivo dos candidatos a Mestrado será rea-

lizado mediante as seguintes etapas: provas eliminatórias e 
entrevista.

I. Etapa das Provas
I. (a) Exame escrito de proficiência em língua Estrangeira 

(caráter eliminatório), obrigatório.
1. No Mestrado exige-se que o aluno seja proficiente em 

língua Alemã. Para isso, os candidatos terão duas opções: ser 
aprovado (com nota mínima 7) na Prova de proficiência em 
língua Alemã, elaborada pelo Programa de Língua e Literatura 
Alemã, do Departamento de Letras Modernas da Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade de São 
Paulo ou apresentação de cópia autenticada de certificados 
do Instituto Goethe (Gro?es Deutsches Sprachdiplom, Kleines 
Deutsches Sprachdiplom, Oberstufe), Oberstufe do Österrei-
chisches Sprachdiplom Deutsch e o Deutsches Sprachdiplom 
da Kultusministerkonferenz (Deutsches Sprachdiplom – zweite 
Stufe), ou Abitur realizado na Alemanha ou Matura na Áustria 
ou na Suiça. Pontuação mínima: Aprovado.

2. Os candidatos estrangeiros, além da proficiência em 
Língua estrangeira, devem submeter-se à Prova de Proficiência 
em Língua Portuguesa do Centro de Línguas da FFLCH, apresen-
tando nota mínima 5, ou serem aprovados no exame CELPE-
BRAS com nível mínimo “intermediário superior” para serem 
considerados proficientes nesta Língua.

O aluno que tiver aprovado o CELPE-BRAS será dispensado 
de novo exame, devendo anexar cópia autenticada do referido 
certificado no momento da inscrição.

Está dispensado do exame de português o candidato que 
tiver concluído o segundo e/ou terceiro graus de ensino num 
país de língua portuguesa.

A prova de Proficiência em Língua portuguesa será aplicada 
pelo Centro de Línguas da FFLCH. As inscrições para esse exame 
serão feitas pelo site http://clinguas.fflch.usp.br/

I. (b) Prova de Conteúdos:
1. A prova escrita será aplicada em português e/ou alemão, 

em uma das subáreas compreendidas pelo Programa, a saber, 
língua/linguística, literatura ou tradução. A prova é eliminatória, 
exigindo-se para a aprovação nota 5,0. O conteúdo desta prova 
pressupõe familiaridade com conceitos teóricos básicos para a 
subárea em que se insere o anteprojeto do candidato. De acordo 
com a subárea pretendida, o candidato deve se preparar com 
uma bibliografia selecionada (consulte o ítem “Bibliografia”). O 
exame de conteúdo terá validade de dois anos.

II. Arguição oral e entrevista:
1. Apresentação de anteprojeto de pesquisa e entrevista; 

Arguição oral sobre o anteprojeto do candidato perante uma 
banca indicada pela Comissão Coordenadora do Programa e 
constituída de pelo menos dois orientadores credenciados no 
Programa. Será analisado também o Currículo LATTES (ou Curri-
culum Vitae para estrangeiros) com ênfase na formação anterior 
(Iniciação Científica ou Trabalho de Graduação Individual; bolsa 
de estudos; atuação profissional). Como critério classificatório 
será considerado a média das notas da arguição do anteprojeto 
(peso 2) e da análise do currículo (peso 1), exigindo-se nota 6,0 
para aprovação.

III. Resultado da Seleção:
O resultado da seleção será afixado no quadro da Secretaria 

de Pós-Graduação do Departamento de Letras Modernas (Prédio 
de Letras), Os resultados também serão divulgados por e-mail.

Candidatos ao Doutorado
O processo seletivo dos candidatos a Doutorado será 

realizado mediante as seguintes etapas: provas eliminatórias 
e entrevista.

I. Etapa das provas
I. (a) Exame escrito de proficiência em língua Estrangeira 

(caráter eliminatório), obrigatório.
1. Para o ingresso no Doutorado, além de Alemão, será 

exigida proficiência em uma das seguintes línguas modernas: 
espanhol, francês, inglês ou italiano (conforme indicação do 
orientador).

Esses exames serão aplicados pelo Centro de Línguas da 
FFLCH, a nota mínima para aprovação sendo 5,0. As inscrições 
para esses exames serão feitas pelo site http://clinguas.fflch.
usp.br/.

2. Poderão ser aceitos exames externos, com a seguinte 
pontuação mínima:

Alemão: Gro?es Deutches Sprachdiplom, Kleines Deutsches 
Sprachdiplom, Oberstufe do Instituto Goethe, Oberstufe do 
Österreichisches Sprachdiplom Deutsch e o Deutsches Sprachdi-
plom da Kultusministerkonferenz, Abitur realizado na Alemanha, 
Matura realizada na Áustria ou na Suíça. Pontuação mínima: 
Aprovado.

Inglês: TOEFL. Pontuação mínima: 550 pontos (exame 
regular), 213 pontos (exame eletrônico), 79-80 pontos (Internet 
Based Test – IBT).

Italiano: CILS. Pontuação mínima: CILS 4 (equivalente ao B2 
(intermediário) na classificação européia).

Francês: Nancy 3 ou DALF (Aliança Francesa); TCF (Cendo-
tec). Pontuação mínima: entre 500 a 699 pontos.

Para os idiomas relacionados acima, serão também acei-
tas as certificações em que o candidato tenha alcançado os 
seguintes níveis do Quadro Europeu Comum de Referência do 
Conselho da Europa: C1 e C2.

3. Os candidatos estrangeiros, além da proficiência em 
Língua estrangeira, devem submeter-se à Prova de Proficiência 
em Língua Portuguesa do Centro de Línguas da FFLCH, apresen-
tando nota mínima 5, ou serem aprovados no exame CELPE-
BRAS com nível mínimo “intermediário superior” para serem 
considerados proficientes nesta Língua.

O candidato que tiver sido aprovado no CELPE-BRAS será 
dispensado de novo exame, devendo anexar cópia autenticada 
do referido certificado no momento da inscrição.

Está dispensado do exame de português o candidato que 
tiver concluído o segundo e/ou terceiro graus de ensino num 
país de língua portuguesa.

A prova de Proficiência em Língua portuguesa será aplicada 
pelo Centro de Línguas da FFLCH. As inscrições para esse exame 
serão feitas pelo site http://clinguas.fflch.usp.br/.

I. (b) Prova de Conteúdos:
A prova escrita será aplicada em português e/ou alemão, 

em uma das subáreas compreendidas pelo Programa, a saber, 
língua/linguística, literatura ou tradução. A prova é eliminatória, 
exigindo-se para a aprovação nota 5,0. O conteúdo desta prova 
pressupõe familiaridade com conceitos teóricos básicos para a 
subárea em que se insere o anteprojeto do candidato. De acordo 
com a subárea pretendida, o candidato deve se preparar com 
uma bibliografia selecionada (consulte o ítem “Bibliografia”). O 
exame de conteúdo terá validade de dois anos.

II. Arguição oral e entrevista:
Apresentação de anteprojeto de pesquisa e entrevista; 

Arguição oral sobre o anteprojeto do candidato perante uma 
banca indicada pela Comissão Coordenadora do Programa e 
constituída de pelo menos dois orientadores credenciados no 
Programa. Será analisado também o Currículo LATTES (ou Curri-
culum Vitae para estrangeiros) com ênfase na formação anterior 
(Iniciação Científica ou Trabalho de Graduação Individual; bolsa 
de estudos; atuação profissional). Como critério classificatório 
será considerado a média das notas da arguição do anteprojeto 
(peso 2) e da análise do currículo (peso 1), exigindo-se nota 6,0 
para aprovação.

III. Resultado da Seleção:
O resultado da seleção será afixado no quadro da Secretaria 

de Pós-Graduação do Departamento de Letras Modernas (Prédio 
de Letras), Os resultados também serão divulgados por e-mail.

Calendário de seleção para ingresso em 2011
> 21 a 25 de março de 2011: Entrega dos documentos 

para a Inscrição.
> 31.03.2011 às 14h00: Prova de Proficiência em Alemão, 

Prédio de Letras, Sala a Combinar. Essa prova será aplicada 
pela Coordenação do Programa. Permitido o uso de dicionário 
monolíngüe.

> 21 a 25.03.2011: Datas das Inscrições - Prova de Profici-
ência em outras Línguas Estrangeiras.

Estas serão feitas de forma presencial no período acima 
no prédio da Administração da FFLCH nos mesmos horários 
das inscrições nos programas de pós-graduação. Os candidatos 
preencherão um formulário (disponível no site do Centro de 
Línguas http://clinguas.fflch.usp.br/) que será entregue no ato 
da inscrição e receberão o boleto por email. Os candidatos que 
optarem por fazer a inscrição à distância preencherão o formu-
lário e o enviarão por email para o Centro de Línguas, recebendo 
posteriormente o boleto

ATENÇÃO: Será cobrada, pelo Centro de Línguas, a taxa 
para a realização do exame de proficiência nos seguintes 
valores: R$ 50,00 (mestrado) e de R$ 50,00 (doutorado), por 
língua estrangeira.

Espanhol: 12.04.2011 às 14h30; não será permitido
Francês: 14.04.2011 às 14h30; dicionário monolíngue
Inglês: 13.04.2011 às 14h30; dicionário monolíngue
Italiano: 11.04.2011 às 14h30; dicionário monolíngue
Português para estrangeiros: 14.04.2011 às 09h00. dicio-

nário monolíngue
> 18/05/2011, Entrega dos Projetos em 3 vias: Prédio de 

Letras, Sala a Combinar
> 28/04/2011 às 14 horas, Prova de Conteúdo: Prédio de 

Letras, Sala a Combinar
Bibliografia a ser estudada para realização da prova escrita 

se encontra no site http://dlm.fflch.usp.br/node/515.
> 18/05/2011 às 14 horas, Entrevista: Prédio de Letras, Sala 

a Combinar
Bibliografia para a prova de conteúdo
Mestrado/Doutorado:
Língua/Lingüística
Núcleo comum: leituras obrigatórias para todos os candida-

tos de língua/linguística
MEIBAUER, Jörg. Pragmatik - Eine Einführung. Tübingen, 

Stauffenburg, 1999. (Páginas 24-43: ‚Implikatur’ e páginas 
84-100: ‚Sprechakt’).

PITTNER, Karin & BERMAN, Judith. Deutsche Syntax. Ein 
Arbeitsbuch. Tübingen: Gunter Narr. 2004. (Páginas 43-65, capí-
tulo 4: ‚Verben: Valenz, Argumentstruktur’).

SCHWARZ, Monika e CHUR, Jeanette. Semantik Ein Arbeits-
buch. Tübingen: Gunter Narr. 1996. (Páginas 37-82, capítulo 2: 
‘Aspekte der Wortsemantik’).

Leituras opcionais: O candidato deve escolher um dos 
seguintes textos, de acordo com seu projeto de pesquisa pre-
tendido:

A- EDMONDSON, Willis J. / HOUSE, Juliane. Einführung in die 
Sprachlehrforschung.Tübingen / Basel: Francke, 1993.

B- BURGER, H. Phraseologie. Eine Einführung am Beispiel 
des Deutschen. Berlin 2007. (Páginas 11-58: ‚Einführung und 
Grundbegriffe’ und ‚Klassifikation und Terminologie’)

C- DONALIES, Elke. Die Wortbildung des Deutschen. Tübin-
gen: Narr, 2002. (Páginas 19-51: ‚Die Einheiten der Wortbildung’)


